
cÂncenÀ MqiNscãpAL r)§ LUrz ALvES
Estado de Santa Catarina

nnr,arónro DE vISrrA

Com a finalidade de instruir o Projeto de Lei de denominação da üa pública, o
Vereador que o presente subscreve, diante das prerrogativas da Lei Orgânica Municipal e do
Regimento Interno desta Casa, após visita local, ATESTA que a Rua

possui as seguintes características:

Resiclências ao longo da via? (*'' ) Sim ( ) Não euantas, aproximadamente? J{
Trata-se de via: (_-) local, (__-) coletora ou ( ) arterial.

Infraestrutura existente (deverá haver no mínimo de 4 itens):

L_::J revestimento primário (__-_) pavimentação (_ ^-:J drenagem pluvial

LjJ transporte esçolar (_:J_ coleta de lixo (_a) rede de energia elétrica;

L;1=J ilutrinação pÍrblica; (_) abastecimento de âgta e (_) rede de telefonia

Rua inserida em terrenos baixos, alagadiços ou sujeitos a inundação? [__) Sim ( ) Não

Marginal de curso d'água? (_J Não (_) Sim, Se sim, quantos metros? (___J

Área de Preservação Permanente? (_) Não ( ) Sim

Área caructerizada como? (___-) Urbana consolidada (_J Rural

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, atestando a veracidade de todas as
informações.

Luiz Alves lSC, Oâ lOfuM

Vereador

@ (47)3377 1336
X camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br

ú Rua L8 de julho, no 1204, Centro, Luiz Alvesfsc- CEp g9.12g-000
rü https: / / www.luizalves.sc.leg.br
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REQUERIMENTO

vimos pelo presente, requerer a tramitação de projeto de lei para denominaçào da via
pública situada na localidade de como Rua

como justa homenagem a

Apresentamos para tanto a certidão de óbito do homenageado.

Declaramos para todos os fins que a referida via já é utllizadapela coletividade há
anos (necessário prazo mínimo de l0 (dez) anos).

Declaramos que há consenso de todos os moradores da via, que o presente
subscrevem.

Na via existem aproximadamente _ residências.

Declaramos que a via jâ é atendida por:

C-__J revestimento primário (___J pavimentação (___J drenagem pluvial

(-J transporte escolar (_J coleta de lixo (__-) rede de energia elótrica;

(-) iluminação pública; C_-) abastecimento de água; L-) rede de internet e

L-_J rede de telefonia (necessário o atendimento de pelo menos 4 itens).

Luiz Alves/SC
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